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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 821/2025 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Cristiano Anunciação dos Passos. 

Trata-se de PL que dispõe sobre alteração da Lei n° 

12.718, de 10 de abril de 2023, para incluir o evento "Jogo pela Vida" no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Sorocaba. 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Dispõe este PL- 

Art. ]'Fica acrescido o inciso XXI.' J', 2°e § 3° ao artigo 2°da Lei n° 

12.718, de 10 de abril de 2023, com a seguinte redação: 

XXI -0 Jogo pela Vida; 

§ ]'Fica instituído, no Município de Sorocaba, o "Jogo pela vida", a 

ser realizado no último final de semana de novembro de cada ano. 

§ 2° O evento visa à promoção da vida, da saúde e da prevenção do 

câncer, em especial em alusão ao Novembro Azul, ao incentivo às 

práticas esportivas e sociais, à mobilização comunitária e àpromoção 

da solidariedade mediante arrecadação de alimentos. 

§ 300 evento "Jogo pela Vida" será realizado pela iniciativa privada, 

podendo contar, quando possível, com apoio por parte da Secretaria 

de Esportes e Qualidade de Vida, sem prejuízo de sua natureza privada. 
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Destaca-se que o PL visa implementar à 

promoção da vida, da saúde e da prevenção do câncer, encontrando bases na LOM, in verbis: 

Art. 33. Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

1- 	Assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) 	à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das 

pessoas de deficiência; 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Lei Orgânica do Município de Sorocaba, sendo que sob o aspecto 

jurídico nada a opor. 

É o parecer 

Sorocaba, 04 de setembro de 2.025. 

MARC 

Pro 

MACIL PEREIRA 

dor Leg1ativo 
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